
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.972/95 

''DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
>! CONTRATACMO TEilPüRARIA DE EXCEPECIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FIN-AL IDADE E DA OUTRAS PROi/IDENCI AS" . 

FERULIO TEDESCO NETTu, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulhaffío u s o d a s 
atribaif?yes q u e lhe s'ào conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Mun i ci pai aprovou 
e eu sanciono a^ sj^guinte Le i s 

•>hj-IGO ío - Fica considerada situaç^ío de emergência^ que autoriza 
cont rat ac'è-o de exce pcional interesse públicOf atè a 
real i zaç'à-i> de novo concu rso público visando a 
rega I a r i zaçàfj do quadro de servidores muni ci pais ^ na área 
da saúde, dando continuidade de funcionamento da 

Secretaria Mun i ci pal de Saúde e Bem Estar Social, 
pr i n c X pa Iwient e nos Postos de Saúde da sede e do interior 
do Mun1clpio. 

iriGO 2o~- Sâo criados os seguintes cargos^ para atender 
necess idades es pecif i cadas nesta Leis 

Hos CARGOS DENOMINAÇÃO 

02 Médico Geral Comunitário 

PADRnO l/ENCIMENTO 

24 

à 

1i 

'I 

Parágrafo Único - /•! carga horária dos cargos criados nesse 
artigo è de 30 (trinta) horas semanai s. 

TIGO 3o -- Os cont ratos firmados de acordo corri a presente Lei 
ter'à'o a v igênci a de 03 (três) meses. 

RTIGü 4o — Os ocupantes dos. cargos criados por esta lei teríSo 
direitos previstos no artigo 239 da Lei Municipal no 
2.27S/90 (Regime Jurídico Único). 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

TIGQ Revogadas as d i s pos i ç'à'o ewi cont rà rio f, esta Lei entra 
e m V i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a 

IABIHETE: DO PREFEITO MUNICIPAÍ., 11 de outubro 1995 

FERULW^-^R^^CO NETTO 
Prefeito Municipal 

GISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

G E R A L I M ^ ^ 
N P ^ e t á f i o ^ c / e / i J / í í i í - í i s í r a f ã o 
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